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T E R M O      D E      A D J U D I C A Ç Ã O 

 
 
Tendo em vista que os representantes das Licitantes que atenderam ao certame declinaram do 
direito de interpor recurso e considerando que o preço negociado com os licitantes vencedores 
apresentaram-se abaixo do preço médio de mercado, cotado para dar início ao presente processo 
administrativo, ADJUDICO o objeto do presente ato licitatório na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP nº 005/2019, onde o Pregoeiro opinou pela adjudicação dos itens negociados 
como objeto deste Pregão, sendo os itens: 001, 002, 004, 006 e 008 para a empresa vencedora 
DOUGLAS JANUARIO DA SILVA BELCHIOR33028521857 no valor global estimado de R$ 
97.870,00, itens: 003, 005 e 007 para a empresa vencedora SANTISTA COMÉRCIO E 
IMPORTAÇÃO LTDA no valor global estimado de R$ 68.890,00, itens: 011 e 012 para a empresa 
vencedora SARAH ALVES MENDES 02247235107 no valor global estimado de R$ 101.520,00, 
item: 009 para a empresa vencedora MEDI HOUSE IND COM PROD CIR HOSP EIRELI no valor 
global estimado de R$ 54.000,00 e o item: 010 para a empresa vencedora PAMP & VAMD 
COMERCIO VAREJISTA LTDA EPP no valor global estimado de R$ 75.200,00. Totalizando para 
o presente pregão o valor de R$ 397.480,00 (Trezentos e Noventa e Sete Mil Quatrocentos e Oitenta 
Reais), resultante do presente procedimento administrativo, que tem por objeto a aquisição de 
fraldas infantis e geriátricas descartáveis para uso dos diversos Departamentos e Seções da 
Prefeitura Municipal de Jacupiranga, na modalidade Pregão, por meio de sistema eletrônico, através 
de SRP (Sistema de Registro de Preços), pelo período de 12 (doze) meses. 
 

Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 26 de Junho de 2019. 
 

 

 

 

DÉBORA CRISTINA VOLPINI ANDRÉ 
Prefeita Municipal 
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T  E  R  M  O      D  E      H  O  M  O  L  O  G  A  Ç  Ã  O 

 

Processo Administrativo n.º 018/2019 

Pregão Presencial SRP n.º 005/2019 
Objeto: aquisição de fraldas infantis e geriátricas descartáveis para uso dos diversos Departamentos e 
Seções da Prefeitura Municipal de Jacupiranga, na modalidade Pregão, por meio de sistema 
eletrônico, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), pelo período de 12 (doze) meses. 

 

DÉBORA CRISTINA VOLPINI ANDRÉ, Prefeita Municipal de Jacupiranga, no exercício de 
suas atribuições legais, torna público para conhecimento de todos os interessados, que foi 
HOMOLOGADO, o PREGÃO ELETRÔNICO Sistema Registro de Preços Nº 005/2019, cujas 
propostas vencedoras apresentadas foram os itens: 001, 002, 004, 006 e 008 para a empresa 
vencedora DOUGLAS JANUARIO DA SILVA BELCHIOR33028521857 no valor global 
estimado de R$ 97.870,00, itens: 003, 005 e 007 para a empresa vencedora SANTISTA 
COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA no valor global estimado de R$ 68.890,00, itens: 011 e 012 
para a empresa vencedora SARAH ALVES MENDES 02247235107 no valor global estimado de 
R$ 101.520,00, item: 009 para a empresa vencedora MEDI HOUSE IND COM PROD CIR HOSP 
EIRELI no valor global estimado de R$ 54.000,00 e o item: 010 para a empresa vencedora PAMP 
& VAMD COMERCIO VAREJISTA LTDA EPP no valor global estimado de R$ 75.200,00. 
Totalizando para o presente pregão o valor de R$ 397.480,00 (Trezentos e Noventa e Sete Mil 
Quatrocentos e Oitenta Reais), resultante do presente procedimento administrativo, que tem por 
objeto a aquisição de fraldas infantis e geriátricas descartáveis para uso dos diversos Departamentos 
e Seções da Prefeitura Municipal de Jacupiranga, na modalidade Pregão, por meio de sistema 
eletrônico, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), pelo período de 12 (doze) meses. 
 
 

Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 10 de Julho de 2019. 

 

 

 

DÉBORA CRISTINA VOLPINI ANDRÉ 
Prefeita Municipal 


